CORECONE

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

RESOLUCAO n° 005/2020

Dispbe sobre o VIII Programa Nacional de
Recuperacdo de Créditos (RECRED) do Sistema
Cofecon/Corecons.

O Conselho Regional de Economia da 92 Regido — PA/AP, no uso das atribuicdes legais e
regulamentares conferidas pela Lei Federal n® 1.411/51, pelo Decreto n® 31.794/52 e pela
Resolucao n° 2.034 de 09 de marco de 2020 do Cofecon,

CONSIDERANDO o alto indice de inadimpléncia dos economistas registrados e a
necessidade de recuperacdo dos créditos existentes no Conselho Regional de Economia;
CONSIDERANDO a necessidade de adocdo de medidas administrativas e judiciais com o
objetivo de reverter o quadro de inadimpléncia, e evitar a prescricdo dos créditos;
CONSIDERANDO o que esta disposto no artigo 6°, 8 2°, da Lei n® 12.514, de 28 de outubro
de 2011, que expressamente autoriza os Conselhos Federais de Profissdes Regulamentadas a
estabelecerem regras de recuperacdo de créditos, isencdes e descontos;

CONSIDERANDO o que foi deliberado na 696* Sessdo Plenaria Ordinaria do Cofecon,
realizada nos dias 6 e 7 de marco de 2020;

RESOLVE:

Art. 1° - Aderir de “Ad Referendum” ao VI1Il Programa Nacional de Recuperacdo de
Créditos (RECRED) do sistema Cofecon/Corecons, para concessdo de parcelamentos de
débitos ajuizados ou ndo de pessoas fisicas e juridicas, inclusive os vencidos até 31/03/2017,
conforme condicBes da presente Resolucéo.

Paragrafo Gnico. Poderdo ser incluidos os débitos referentes a parcelas ndo pagas de
negociacdes anteriores, sendo que a participacdo em outras edicdes do Programa, ndo sera
impedimento para adessdo ao VII Programa Nacional de Recuperacéo de Créditos.

Art. 2° - O VII Programa Nacional de Recuperacdo de Créditos esta distribuido em 04 fases:

| — Os Corecons terdo até 30/09/2017 para aderir a0 programa e 0s economistas até o dia
22/12/2017 para parcelarem seus débitos;

Il — Os Corecons terdo até 30/06/2018 para protestar as certiddes em divida ativa, exceto 0s
débitos anteriores ao exercicio de 2012;

Il — Os Corecons terdo até o dia 31/12/2018 para ajuizar as execucdes fiscais, exceto 0s
débitos anteriores ao exercicio de 2012;

IV — Os Corecons terdo até o dia 28/02/2019 para apresentar ao COFECON o Relatorio
detalhado dos resultados obtidos com o VII Programa Nacional de Recuperacéo de Créditos.

81° Os débitos que ndo forem inclusos no VII Programa até 22/12/2017, seréo calculados
conforme o parcelamento do Manual de arrecadacéo.

82° Os Corecons terdo que protestar as certiddes em divida ativa até 30/06/2018, e ate
31/12/2018 ajuizar as execucdes fiscais dos créditos ndo recuperados, exceto os debitos
anteriores ao exercico de 2012,

83° Os Corecons terdo que apresentar na prestagdo de contas anual, o relatorio detalhado dos
resultados da recuperacdo de créditos.



Art. 3° - Os débitos de pessoas fisicas e juridicas registradas nos Corecons conforme
Resolucédo serdo dividos no méaximo em até 30 parcelas e o valor minimo admitido sera de
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 4° - O ndo pagamento de 03 parcdelas poderd implicar no vencimento antecipado da
divida e a adocao de medidas cabiveis, conforme legislacao.

Art. 5° - Ocorrendo a antecipacao do vencimento da divida, os débitos remanescentes serdo
calculados de acordo com o que prescreve a Consolidacdo da legislacdo da profissdo do
economista.

Art. 6° - Aos débitos parcelados conforme Resolucdo e que estejam em fase de execucdo
fiscal, poderdo a critério dos Corecons, ser acrescidos de honorarios advocaticios e custas
judiciais.

Art. 7° - Poderdo os Corecons, pedir extingdo ou suspensdo de execucdo fiscal até a
finalizacdo do pagamento.

Art. 8° - A inclusdo no VII Programa importara na confissdo irrevogavel e irretratavel da
divida.

Art. 9° - O devedor podera amortizar o saldo devedor de sua divida mediante 0 pagamento
antecipado de parcelas.

Art. 10° - Os débitos poderdo ser pagos com desconto sobre multas e juros, respeitando-se o
valor minimo de 100,00 (cem reais), da seguinte forma:

| — & vista, com 100% de desconto;

Il — de 02 até 05 parcelas com 90% de desconto;
Il — de 06 até 10 parcelas com 80% de desconto;
IV —de 11 até 15 parcelas com 70% de desconto;
V — de 16 até 20 parcelas com 60% de desconto;
VI —de 21 até 25 parcelas com 50% de desconto;
VII — de 26 até 30 parcelas com 40% de desconto;

Art. 11° - Os Corecons ficam autorizados a receber os debitos decorrentes do VIII Programa
Nacional de Recuperacdo de Créditos (RECRED), observados os limites de parcelamentos
contratados com as administradoras dos cartdes, bem como o disposto na Resolugéo
n°® 2.034/202020/Cofecon.

Art. 12° - Esta Resolucgdo entra em vigor nesta data.

Belém, 05 de maio de 2020.
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